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1. HISTÓRICO: 

1.1 Este Conselho recebeu das escolas, relaciona-

das no presente, pedidos de regularização de vida escolar 

dos alunos, que se matricularam na 1ª série do 1º grau, em 

desacordo com o disposto na Deliberação CEE n° 25/71. 

1.2 Tais pedidos podem ser assim discriminados: 

PROCESSO CEE N° 1810/83 

- E.M, de 1° Grau "Mário Marques de Oliveira"/São Paulo 

Kenji de Sousa/1ª série/1976 

PROCESSO CEE N° 2569/83 - DRECAP - 2 - 8785/83 

- Colégio Paroquial "São Paulo do Belém"/São Paulo 

Luiz Roberto Zeni/1ª série/1974 

PROCESSO CEE N° 2570/83 - DRECAP - 2 - 5114/83 

- EEPG "Paulo Novaes de Carvalho"/São Paulo 

Rita Solange Magnani Improta/1ª série/1972 

PROCESSO CEE N° 2571/83 - DRECAP -2- 2942/83 

- Liceu "Camilo Castelo Branco"/São Paulo 

Graziella Moraes Carrasco/lª série/1977 

PROCESSO CEE N° 2572/83 - DRE -4/NORTE - 2972/83 

- EEPG "Dona Cyrene de Oliveira Laet"/São Paulo 

Lucimara Cozer /1ª série/1972 

PROCESSO CEE N° 2573/83 - DRECAP - 2 - 1738/83 

- É perfeitamente regular a vida escolar de José Arlindo 

Ferreira de Castro, pois iniciou seus estudos em outro 

Estado da Federação. 

PROCESSO CEE N° 2587/83 - DREPP - 10792/83 

- EEPG "José Carlos Pimenta"/Presidente Prudente 

Ana Paula Marques Fernandes/lª série/1979 
2. APRECIAÇÃO: 

Trata-se de irregularidade de vida escolar 

por inobservância da Deliberação CEE n° 25/71, vigente na 

época. 

Considerando que tais alunos, a esta altura, 

encontram-se em adiantado estágio de escolarização, apre-

sentando aproveitamento satisfatório, somos de parecer 

que devam ter sua vida escolar regularizada, seguindo pa-

ra tanto orientação adotada por este Conselho, para os 

casos da espécie. 
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3. CONCLUSÃO: 

A vista do exposto, votamos pela convalida-

ção, em caráter excepcional, das matrículas e dos atos es-

colares subseqüentemente praticados pelos seguintes alu-

nos na 1ª série do 1º grau nas escolas e anos indicados: 

PROCESSO CEE N° 1810/83 

- E.A de 1º Grau "Mário Marques de Oliveira"/São Paulo 

Kenji de Sousa/lª série/1976 

PROCESSO CEE N° 2569/83 - DRECAP -2- 8785/83 

- Colégio Paroquial "São Paulo do Belém"/São Paulo 

Luiz Roberto Zeni/lª série/1974 

PROCESSO CEE N° 2570/83 - DRECAP - 2 - 5114/83 

- EEPG "Paulo Novaes de Carvalho"/São Paulo 

Rita Solange Magnani Improta/1ª série/1972 

PROCESSO CEE N° 2571/83 - DRECAP - 2 - 2942/83 

- Liceu "Camilo Castelo Branco"/São Paulo 

Graziella Moraes Carrasco/lª série/1977 

PROCESSO CEE N° 2572/83 - DRE-4/NORTE - 2972/83 

- EEPG "Dona Cyrene de Oliveira Laet"/São Paulo 

Lucimara Cozer/1ª série/1972 

PROCESSO CEE N° 2573/83 - DRECAP - 2 - 1738/83 

- É perfeitamente regular a vida escolar de José Arlindo 

Ferreira de Castro, pois iniciou seus estudos em outro 

Estado da Federação. 
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- EEPG "José Carlos Pimenta"/Presidente Prudente 

Ana Paula Marques Fernandes/lª série/1979 

São Paulo, 26 de janeiro de 1984 

A) Cons. 

Relator 

4- DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como seu Parecer o Vo-
to do Relator. 

Presentes os Nobres Conselheiros: Abib Salim Cury, Bahij Amin Aur, 
Gérson Munhoz dos Santos, Guiomar Namo de Mello, Luiz Antônio de Souza 
Amaral, Sílivia Carlos da Silva Pimentel e Sólon Borges dos Reis. 

Sala da Câmara do Ensino do primeiro Grau, em 26 de janeiro de 
1984. 

a) Bahij Amin Aur 

Presidente 


